
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA - FORO CENTRAL

CENTRAL DE MANDADOS DO FÓRUM CÍVEL DE CURITIBA
Avenida Candido de Abreu, 535. 08“ Andar - Centro Civico Telefone: 3221-9771

AUTO DE PENHORA, AVALIAÇÃO E DEPÓSITO

Aos 20] dias do mês de Gºd./“% do ano de dois mil e dezoito, nesta cidade de
un a, Capital do E tado do Paraná, dirigi-me à

um. <$; 1% V“ ”4
%“ WTWW em cumprimento ao

respeitável mandado expedido pela Central de Mandados do Fórum Cível de Curitiba, nos autos sob
nº QCA '1 001% 03.Wº “& XG 0904 em que é Exequente&, dq %% ou Agodª-kgfm cio EM Oºº tºrnou/»O: e
Executado((a) Cªiººº—Wvo Cºw/novº ººº Cªem LM após as
formalidaeeslegais passoaprocederà PENHORA do seguinte bem:
?.)G Mkaaloa oil “kcal/kct bruços cave/CM , avº/CAQ'CXL cx

Wada Q &] 43' , «LeLºthácvxá/h [ZÉ/204090
“" E ”__N ª TN ' W

/ ) [c:RTigl'co QUE 0 AUTO s PRAOrª _TLS/ / *RÉÍÍLRADO
AS e.m/Nºáêzªw?

( f / ªªª—”fas
A Iiando-o(s)e R$2C>ÁOOO

_, ,,“ '

........................[<=/WM......................
" '

..... .. .....
Metodologia utilizada:

Em / eguidau e te bem foi depositado em mãos do(a)
Sr.(a) uau/q piãº C—zelusmMZCpF 024442??? 2;
o(a) qual aceitou o encargo de fiel depositário, comprometendo-se a não abrir mão do bem sob sua
guarda a não ser por ordem expressa da MMª Juíza de Direito do feito, sob as penas e formalidades
da lei. Do que para constar lavrei o respectivo auto que lido e achado conforme vai devidamente
assinado.

Curitiba, 2ª de “Hºwe de2018.

_. ___“
1.0ticial de Justiça

2.Depositário(RG ............................................)
gªtª!/z?% ª. ÁW?Á
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